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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º   147/2023

Dispõe sobre denominação de Via 

Pública e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Jairo Sávio borges, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica denominada Maria José de Souza, a atual Rua Vinte e Oito do Loteamento Residencial Portal do Sol, nesta cidade.

 


Art. 2º - O Senhor Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 01 de Agosto de 2023.

Jairo Sávio Borges

Vereador/União Brasil

Maria Jose de Souza, carinhosamente chamada por todos por (DONA TITA), nascida em 30/09/1928, e falecida em 21/07/2015; teve uma vida marcada pela simplicidade e muito amor. Muito religiosa, foi vicentina, e sempre se empenhou em ajudar os mais necessitados foi devota de São Joao, e todo ano rezava o terço reunindo muitas pessoas, e após o terço oferecia quitandas, que ela mesma fazia.

Foi casada com Luiz Miguel de Souza (já falecido) e foi abençoada com (04) quatro filhos, Jose de Souza, Edson Aparecido de Souza, Geraldo Rubens de Souza e Maria Leila de Souza, sempre dedicou sua vida a boa formação moral dos filhos, transmitindo valores morais e muita ética; teve oportunidade de conhecer alguns netos; uma vida simples, dada as tarefas domesticas, e a vontade imensa de ajudar o próximo.

Deixou um legado de valores morais éticos, que serão sempre lembrados e seguidos, por gerações.

Que sua memória continue viva, inspirando-nos a valorizar o amor e a dedicação em nossas vidas e de nossos semelhantes.
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